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PROJETODELEI 86/2000 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

— 

10. 

Em ^ / i a ffec. Por 

Considera de Utilidade Pública a Associação 

Beneficente Governador Manoel de Castro 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 10. Ê considerada de Utilidade Pública, de acordo com a 

Lei n0 12.554, de 27 de dezembro de 1995, a Associação Beneficente 

Governador Manoel de Castro, entidade dvil, sem fins lucrativos, com sede 

e foro jurídico na Comarca de Morada Nova, situada na Rua Cel manoel 

Honorato, 125 - Morada Nova - Ceará. 

Art, 2o, Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2.000. 

•w. 

Deputado Francini 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel. (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza-Ceará 
E-mail. epovo@al.ce.gov br - http //www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLBA 
C I A I A 

LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

A Assodação Beneficente Governador Manoel de Castro é uma 

entidade dvil, sem fins lucrativos que objetiva congregar todos os 

moradonovenses e melhorar as condições de vida da população, 

notadamente no que tange a Educação; Saúde, Alimentação e moradia. 

Portanto é uma entidade que goza do prestigio e da credibilidade daquela 

população e ê reconhedda como uma entidade, que trabalha em prol da 

melhona do povo moradovonense e dos munidpios da região. 

Portanto, essa entidade merece ser reconhedda de Utilidade 

Pública para possa desenvolver plenamente suas atribuições para o 

desenvolvimento e a melhoria de vida da população daquele munidpio. 

Cônsdos de reconhedmento desta Casa. da importânda dessa 

Entidade que luta em defesa dos direitos e por uma vida mais ddadã dos 

moradores de toda uma região, acreditamos contar com o apoio de todos os 

deputados para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2.000. 

Deputado Francini 
iwi^- y 
inciní Guedes^ 

Assembféia Lefiísfativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-BS) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157-CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov br 



Associado Beneficente Governador Manoel de Castro 
Presidente: Gabriela Santiago de Castro 

C.G.C. 03.071 262 / 0001 - 35 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE GOVERNADOR 
MANOEL DE CASTRO, vem, por meio deste, solicitar a Vossa 
Excelência a concessão do título de utilidade pública estadual instituído 
pelo § 2° do artigo 2° da Lei n0 12.554 de 27 de dezembro de 1995, por 
se tratar de entidade dedicada à promover a melhoria da qualidade de 
vida da população pobre em qualquer área de desenvolvimento, para 
o que apresenta a documentação anexa. 

UD ' / , & J U S-A 
María Gabriela Santiago de Castro 

Presidente - CPF - 091.661.493-04 

Rua: CeL Manoel Honorato, 125 Centro - CEP 60.940-000 Morada Nova - Ce. 



Assodado Beneficente Governador Manoel de Castro 
Presidente: Gabriela Santiago de Castro 

C.G.C. 03.071 2 6 2 / 0 0 0 1 - 35 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fíns de prova junto à Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará, no processo solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o Relatório de 
Atividades e o Balanço Anual de 1999 da Associação Beneficente Gov. Manoel de 
Castro foram afixados no Quadro Geral afim de que todos tivessem ciência dos 
trabalhos desenvolvidos por esta Organização Não Governamental, conforme 
preceitua o § 2° do artigo 2° da Lei Estadual n 0 12.554 de 27 de dezembro de 1995 e 
publicada no Diário Ofícial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 25de setembrode 2000 
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CARTORIO MORATS CORREIA 
4" Ofício de Notas 

CERTIDÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA 

Certifico e dou fé que nos termos dos arts.18 e 19 do código 

Civil Brasileiro e na fonna dos arts. 114 e 119, da Lei No. 6.015 de 31 de 

Dezembro de 1973, em data de hoje foi conferida PERSONALIDADE 

JURÍDICA A "ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE GOVERNADOR 

MANOEL DE CASTRO", entidade civil estabelecida na Rua Cipriano 

Maia, n0 265 - Morada Nova - Estado do Ceará, conforme REGÍSTRO DE 

MICROFILME 1877 deste Cartório. 

Fortaleza, 10 de março de 1999 
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Célia Maria Araújo Morais Correia^##^%3%& 
TABELIÃ SUBSTITUTA 

Ru:i M:i|or nicuikln. C.?̂  - CciUrn 
PARX (0X5) 2<4-lf,y, FAX' (085) 254-2411 



CARTORIO MORAlS CORREIA 
MICROFILME N^f 8 7 7 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE GOVERNADOR MANOEL DE CASTRO EM 
MORADA NOVA-CE. 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

DA CRIAÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E PENALIDADE 

ART* r - A Associação Beneficente Governador Manoel de Castro é uma 
entidade civil, com sede e foro na cidade de Morada Nova, criada em 20 (vinte) de 
fevereiro de 1999, de livre associação daqueles que dela desejarem participar, sendo 
constituida de Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléía Geral. 

§ I o - A Associação não terá fins lucrativos e nem remunerará qualquer membro 
de sua Diretoria ou Conselho Fiscal; 

§ 2o - A Associação existirá por tempo indeterminado, de acordo com a vontade 
de seus sócios; 

ART 2o - São finalidades da Associação: 
a) Congregar os moradonovenses e amigos, sem distinção de credo religioso ou 

politico partidário; 
b) Assinar Convénios com entidades congéneres 
c) Promover reuniões culturais e procurar sempre trabalhar em parceria com os 

poderes constituídos 
d) Lutar precipuamente em beneficio da população pobre, objetivando a melhoria 

das condições de alimentação, saúde, moradia e educação 
e) Manter sempre viva perante a população a memória daquele que inspirou a 

criação da Associação, que leva o seu nome. 

CAPITULO II 

DA DIRETORIA 

ART 3o - A Diretoria será composta de um Presidente, um Vice-presidente, um 
1° Secretário, um 2o Secretário, um I o Tesoureiro e um 2o Tesoureiro 

ART0 4o - Compete à Diretoria: 
a) Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral, 
b) Coordenar todas as atividades da Associação e disiribuir, 

membros da mesma; 
c) Reunir-se extraordinariamente mediante convocação^ d6 Presidente, 

simples dos seus membros ou de 2/3(dois terços) dos memb 

ART 5o - Compete aos membros 

entre os 
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CARTÓRIO I\:ORÂ;3 c:r;r3 

..-li^i-WlE Nc 1 B 

I - PRESIDENTE" 

a) Representar extra-judicialmente e judicialmente a Associação em qualquer̂  
oportunidade; 

b) Coordenar as reuniões da Diretoria e convocar e coordenar a Assembléia Geral, 
c) Assinar juntamente com o tesoureiro os cheques, visar os recibos com o pague-

se, após o visto do tesoureiro e assinar com o secretário as atas das reuniões, assembléias, 
assim como as correspondências 

II - VICE-PRESIDENTE 
a) Auxiliar ao Presidente em suas funções e substitui-lo nas suas ausências e 

impedimentos, 
b) Exercer as atribuições que lhe forem delegadas pela Diretoria 

III - I o SECRETÁRIO 
a) Redigir e assinar, com o Presidente, as atas das reuniões da Diretona e 

Assembléias Gerais, bem como os ofícios e demais correspondências da Associação, 
mantendo-os em dia e organizados, determinando seu arquivamento quando for o caso 

IV - 2o SECRETÁRIO 
a) Auxiliar ao 1° Secretário em suas funções e substitui-lo em seus impedimentos e 

ausências. 

V - I o TESOUREIRO 
a) Preparar e apresentar balancetes semestrais e balanço anual do ativo e passivo 

da Associação. 
b) Receber as contribuições sociais e outras doações recebidas, 
c) Assinar cheques juntamente com o Presidente, depositar e movimentar conta 

bancária aberta em nome da entidade, também juntamente com o mesmo 

VI-2 o TESOUREIRO 
a) Auxiliar ao 1° Tesoureiro em suas atribuições e substitui-lo em seus 

impedimentos e ausências. 

CAPITULO III 

DO CONSELHO FISCAL 

ART 6o - Compete ao Conselho Fiscal 

a) Fiscalizar as despesas realizadas pela Diretoria e convocá-

0 9 OUT. 2000 

prestação de contas, 
b) Convocar a Assembléia Geral sempre que 

apresentadas pela Diretoria, ou quando esta mesma Dirigi ri 
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CARTORIO MODAIS CORREU 

CAPITULO IV MICROFILME N0 1 8 7 7 ^ 

DA ASSEMBLÉIA GERAL' 
ART 7o - A Assembléia Geral é o poder maior da Associação, sendo da s 

exclusiva competência 

a) Empossar os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, 
b) Deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse da Associação; 
c) Reunir-se ordinariamente de 02(dois) em 02(dois) meses e extraordinariamente" 

tantas quantas forem necessárias por convocação da Diretoria ou por 2/3 terços dos 
associados 

CAPÍTULOV 

DOS SÓCIOS 

ART 8o - 0 quadro social será composto de 03 categorias, sendo Fundador, 
Contribuinte e Benemérito. 

§ 1° - Serào considerados sócios fundadores, somente aqueles que assinaram a 
Ata de fundação da Associação. 

§ 2o - Os sócios contribuintes serão todos aqueles que venham a fazer parte do 
quadro social da Entidade. 

§ 3o - Serão considerados sócios beneméritos todos aqueles que prestarem 
relevantes serviços a Associação, por proposta da Diretoria e aprovação da Assembléia 
Geral 

§ 4o - Os sócios fundadores e contribuintes serão obrigados a contribuir 
financeiramente para Associação, nos valores estabelecidos pela Assembléia Geral 

§ 5o - E direito de cada membro da Associação. 

a) Participar das assembléias Gerais. 
b) Usufruir dos beneficios e serviços prestados pela Associação, 
c) Alterar e reformular o estatuto, desde que tenha a aprovação da maioria simples 

dos associados em Assembléia Geral; 
d) Serão excluídos do quadro social, o sócio que descumpnr suas obrigações 

pecuniares durante 03(três) meses. 

nm.m 
§ 6° - São deveres dos sócios 
a) Zelar pelo bom nome da Associação, cumprir e faz 

Estatuto e demais resoluções aprovadas pela Assembléia 
b) Prestigiar a Associação através de sua partici; 

atividade por ela realizada, 



CARTÚRIO MORAlS CORREIA 

MICROFILME f^olQ??-
c) Contribuir financeiramente para a Associação conforme determinaçãojffi^ 

Assembléia Geral; 
d) Propagar o espirito de solidariedade do lugar 

§ T - Os sócios não respondem nem solidária, nem subsidiariamente 
obrigações assumidas e contraídas pela Associação, a não ser nos casos em que tenha 
assinado como avalistas 

CAPITULO VI 

DAS REUNIÕES DA DIREITORIA E DO CONSELHO FISCAL 

ART 9o - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente no minimo uma vez por mès em 
dia e hora que serão fixados pelos seus membros para tratar das atividades da Associação 
e distribuir responsabilidades 

ART 10° - A Diretoria reunir-se-á semestralmente com o Conselho Fiscal para 
prestar informações, avaliar e distribuir responsabilidades 

CAPITULO vn 

DAS ELEIÇÕES 

ART 11° - Somente exercerão o direito de votar e ser votados para a Diretoria e 
o Conselho Fiscal, os sócios fundadores que estejam em dia para com a entidade 

ART 12° - A eleição para os quadros diretivos da Associação se dará de 02(dois) 
em 02(dois) anos, devendo acontecer entre 60 e 30 dias antes de terminar o mandato da 
Diretoria em exercicio, permitidas reeleições. 

CAPITULO vm 

DAS PENALIDADES 

ART 13° - Os administradores da Associação estào sujeitos às seguintes 
penalidades quando estiverem no exercício de suas funções* 

a) ADVERTÊNCIA, quando com atitudes ou palavras faltar com o devido 
respeito aos seus companheiros; 

b) SUSPENSÃO quando repetirem atitudes anteriormente citadas ou 
comprometam o trabalho da Associação, tais como: discriminação 
religiosa, etc , _ 

c) DEMISSÃO quando em caso de agressões' Ksíĉ s, 
anteriores ou fizer uso do cargo para beneficios p̂ asoais, 
oficialmente comprovados. 

0 9 OUT. 2000 sn 
^ E m ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ C ^ g ^ 

^ 

^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^5 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 



> 

:ARTÔÍ!!0 H0RÃ!3 -07.̂ 3A 

MICROFILME N' 1 ^ 7 7 -

CAPITULOK 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ART0 14° - A Associação terá duração por prazo indeterminado, extinguindo-se 
por deliberação de 2/3(dois terços) de seus associados Neste caso, os bens passarão a 
integrar o patrimônio de uma entidade congénere. 

ART 15° - O membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Associação que se 
candidatar a cargo eletivo junto ao Poder Público Municipal, Estadual ou federal, poderá, 
afastar-se do seu cargo até que ocorram as eleições respectivas, e no caso de ser o mesmo 
eleito outro será escolhido para substitui-lo. 

ART Í6 0 - Os presentes estatutos só poderão ser alterados ou emendados por 
deliberação de 2/3 (dois terços) dos sócios fundadores, após aprovação da proposta pela 
Diretoria. 

ART 17° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria 

Aprovado em Assembléia Geral em 4? de 

í 
i\f de 1999. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 
PRIMEIRA PROMOTORIA 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atesto para os devidos fíns que a ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE GOVERNADOR MANOEL DE CASTRO, com sede 
na Rua Manoel Honorato, 125, Centro, nesta Cidade, CGC n0 

03.071.262/0001-35, está em pleno e regular funcionamento, desde 20 de 
fevereiro de 1999, cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua 
diretoria, com mandato de 2 (dois) anos 20/2/99 à 20/2/2001, constituída 
dos segumtes membros: 

Presidente: Maria Gabriela Santiago de Castro 
CI n0199.014-SSP-Ce. CPF 091.661.493.04 
End.: Av. Miguel Dias,1404, Edson Queiroz, Fortaleza-Ce. 

Vice-Pres.: Wellington Silva Brito 
CI n0 9702480 SSP-Ce. CPF 233.203.443-90 
End.: Av. Francisco Evangelista, 238, nesta urbe 

Tesoureiro: Maria Naila do Nascimento Nobre 
CI n0 434468-82 CPF 208.899763-68 
End. Rua Francisco da Silva Raulino, 621, Bairro São Francisco, nesta 
urbe 

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os 
membros de sua Diretoria pelo exercício de suas ftinções, não distribui 
lucros, vantagens ou bonificação a dirigentes, associados ou 
mantenedores, sob nenhuma forma, destinando a totalidade das rendas 
apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades. 

Morada Nova, 26 de setembro de 2000. 
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Associarão Beneíicente Governador Manoel de Castro 
Presidente: Gabriela Santiago de Castro 

C.G.C. 03.071 2 6 2 / 0 0 0 1 - 35 

RELATÓRIO DE ATIVIDADE 
ANO BASE 1999 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE GOV. MANOEL DE 
CASTRO, entidade legalmente construída, vem, apresentar a suas 
atividades no ano de 1999, através do presente relatório: 

Para uma melhor compreensão, decidimos fazer um 
detalhamento por área de atuação, a saber: 

ÁREA CULTURAL 

Através de incentivo a cultura regional, procuramos 
desenvolver um Programa de entretenimento e prémios, com o intuito de 
estimular as artes, como música, teatro, voltadas a realidade de nossa 
cidade; com a participação de diversas famflias carentes. 
O programa foi apresentado nos seguintes bairros de Morada Nova: 
Varzantes, Populares e nas localidades )úe: Pedras, Lagoa Grande, 
Uiraponga. Na oportunidade, ainda sorteamos em cada programa 
realizado: 05 cestas básicas; 2 conjuntos de xícaras; 2 conjuntos de 
mantimentos; 04 redes e 10 kits com caneta e relógio. 

AREA SOCIAL 

Através de doação da Presidenta fizemos 
redes e 28 cestas básicas, onde foram beneficiad 
mais 70 famflias carentes foram beneficiadas 
Doando também brinquedos para 100 crianças 

n OUL 2000 
ão de 26 
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: , Associado Beneficente Governador Manoel de Castro 

Presidente: Gabriela Santiago de Castro 

%r C.G.C. 03.071 262/0001 - 35 

AREA DASAUDE 

Por empréstimo do Dr. João Batista de Almeida - Cirurgião -
Dentista CRO - Ce. 3287 de um consultório odontológico móvel, foi 
realizado atendimento a 108 pessoas por mês, perfazendo um total anual 
de 1.080 pessoas carentes beneficiadas, incluindo crianças e adultos; 
realizamos diversos serviços como: aplicação de flúor, extração de dentes e 
suturas. Localidades que foram beneficiadas com os atendimentos: 
Uiraponga, Lagoa Grande, Juazeiro e Poço do Barro. 

Os materiais utilizados para os serviços odontológicos prestados 
foram doados por pessoas que se preocupam com os mais necessitados. 

Os profissionais prestaram sen iço gratuito. 

, / 

' Ir^-^^ CM\MS 
MariaXíabriela Santiago de Castro 

Presidente 

Manuel Castro 
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ASSOC. BENEF. GOV. MANOEL DE CASTRO 
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A T I V O 

DATA i ivmm 

PAG. : OOOl 

U.URCULMTE 

Ul.DISPfmiVEL 

01.CAIU 

TOTAL DO ATIVO —> 

70J10 

70,710 

70,710 

70,710 
w 



SEC. 

CQNT.I&teiA B.MAIA 

ASSOC. BENEF. OOV. MANOEL OE CASTRO 

CSC/CPF Ho.ownmm-tt mim J.C. NO. 
RUA MANOEL HONORATO, 123 CENTRO - MORADA NOVA/CE 

BALANÇO PATRIMONIAL DO E X E R C Í C I O 

31 DE DEZEMBRO DE 1999 

PASSIVO 

zwmiwMo umm 
241.1 M E X I 6 I V E L 

01.SUPERAVIT 

TOTAI M PASSIVO —> 

MTA i 31/12/1999 

PAG. : 0002 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE PALANCO PATRI
MONIAL TOTALIZANDO NO ATIVO E NO PASSIVO A 
IMPORTÂNCIA DE Rl 70,71 (SETENTA 
REAIS E SETENTA E HUH CENTAVOS). 

mm NOVAICE), 31 DE DEZEMBRD DE IW. 

l ^ ^ L M ^ 
DIRETOR, GERENTE OU TITULAR 
HA.SABRIELA SANTIAGO DE CASTRO 

Jkuxx 
CONTADOR CRC Ho. WW/CE 
1SNENIA MARIA BRAGA MAIA 
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! COM.ISMÊNIA Ih B.MAIA 

ASSOC. BENEF. GOV. MANOEL DE CASTRO 
C6C/CPF NO.Q30712Ó2/00Ô1-35 REOISTRO J.C. Ho. 
RUA MANOEL HONORATO, 125 CENTRO - MORADA NOVA/CE 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
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31 OE DEZEMBRO DE 1999 

Sl.fflXlTftS OPERACIONAIS 

311.RECEITAS OPERACIONAIS 

01.DIVERSOS 

RECEITA tmm —> 

SUPERAVIT BRUTO —> 

41,DESPESAS OPERACIONAIS 

Wl.DESPEMS ADMINISTRATIVAS 

05.UESPESAS GERAIS 

W.WTMS DESPESAS DPERAEHBAfS 

4 JI.DIVERS AS OPERACOEDUTIVEIS 

01.DESPESAS TRIBUTARIAS 

SUPERAVIT LIQUIDO — > 

SUPERAVIT APURADO DO EXERCÍCIO 

SUPERAVIT lieUIDO DO EXERCÍCIO 

DISTRIBUIÇÃO 

SUPERAVIT E/OU DEFICIT ACUMULADOS 

— > 

— ) 

9(3,WC 

943,000 

945,OOC 

943,00c 

945,00c 

864,390 

864,390 

864,390 

9,900 

9,900 

9,900 

70,71C 

70,71C 

70,7iC 

70,71c 

DATA ; 31/12/199? 

PAS. t 0003 

RECOMECEMOS A EIATIDAQ OA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO 00 ftESULTAQO. 

MORADA NOVAICE), 31 OE DEZEMBRO DE 1999, 

.'it:láA.ÍJiS*hZ 
DÍRETOR, GERENTE OU TITULAR 

HA.GABRIELA SANTIAGO DE CASTRO 

OUx 

CONTADOR CRC No. 6804/CE 
ISMÊNIA HARIA BRAGA HAIA 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que MARIA GABRIELA 
SANTIAGO DE CASTRO, portadora da Carteira de Identidade n0 

199.014-SSP-Ce.,e do CPF n0 091.661.493.04, residente na Av. Miguel 
Dias, 1404, Edson Queiroz, Fortaleza-Ce.,é portadora de Idoneidade moral 
comprovada, nada advindo que desabone a sua conduta. 

Morada Nova, 02/10/2000. 

Vt, Seá* 
\ 

AtíU** deJutto^JiM* 
deÇuóUyx 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 

gffiif 

W;R#Tt #BES#b#AEim@MmmDEm0i#î W a-TfW,irm.BTtiw # iw-Ut ÍTÍÍ:WUiU 

Atesto, para os devidos fins, que WELLINGTON 
SILVA BRITO, portador da Carteira de Identidade n0 9702480 SSP-Ce. 
e do CPF n0 233.203.443-90, residente na Av. Francisco Evangelista, 238, 
nesta urbe, é portador de Idoneidade moral comprovada, nada advindo que 
desabone a sua conduta. 

Morada Nova, 02/10/2000. 

Z)i. Se&wUã. &** de 'Puitoà piUo 

de Çattâp 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que MARJA NAILA DO 
NASCIMENTO NOBRE, portadora da Carteira de Identidade n0 

434468-82 e do CPF n0 208.899763-68, residente na Rua Francisco da 
Silva Raulino, 621, Bairro São Francisco, nesta urbe, é portadora de 
Idoneidade moral comprovada, nada advindo que desabone a sua conduta. 

Morada Nova, 02/10/2000. 

Z>*. 51 
t \j^O 

Ut** <U JteOMtPtfá* 
deÇtutíçt 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que MANUEL CASTRO 
GOMES DE ANDRADE NETO, portador da Carteira de Identidade n0 

1.108.317 - SSP-Ce., e do CPF 153.515.133-15, residente na Rua 
Raimunda Néri, 712, Bairro Nova Morada, nesta urbe, é portador de 
Idoneidade moral comprovada, nada advindo que desabone a sua conduta. 

Morada Nova, 27/9/2000. 

ZV Si 
f ; ^ . 

4uaà*<u^pu^yaÁ* 
dtÇtàUça. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que JOÃO LUJZ 
MOURA MARTINS, portador da Carteira de Identidade n0 531.326-82-
SSP-Ce., e do CPF 026.274.003-63, residente na Rua Aluísio Gonzaga de 
Lima, 1726, nesta urbe, é portador de Idoneidade moral comprovada, nada 
advindo que desabone a sua conduta. 

Morada Nova, 27/9/2000. 

9*. Si / N , ^ ^ 
ikatabto ae 

úiJUÂ* 
deÇctttfçd., 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que ALCEU DE 
CASTRO GALVÃO, portador da Carteira de Identidade n0 94002481217-
SSP-Ce. e do CPF 001.811.453-91, residente na Rua Cel. José Epifânio, 
55, Centro, nesta urbe, é portador de Idoneidade moral comprovada, nada 
advindo que desabone a sua conduta. 

Morada Nova, 27/9/2000. 

V%. Si 

O 

/J w> 
ãtítot* dt JnÃUM JM* <UÇ*4Uç& 



ESTAOO DG CEÉSi 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que PAULO RABELO 
DE BRITO, portador da Carteira de Identidade n0 881562 - SSP-Ce, e do 
CPF n0 019.624.343, residente na Rua Clóvis Beviláqua, 55, Centro, nesta 
urbe, é portador de Idoneidade moral comprovada, nada advindo que 
desabone a sua conduta. 

Morada Nova, 02/10/2000. 

/ \ 
Vi. Se&uUã* 'ntí&M yuAo 

^Pta^õfai dtÇuM 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MORADA NOVA 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL 

Atesto, para os devidos fins, que MOISÉS CASTRO 
DEANDRADE, portador da Carteira de Identidade n0 1.112.062 - SSP
Ce, e do CPF 007.754.523-00, residente na Rua Cel. José Epifânio, 142, 
Centro, nesta urbe, é portador de Idoneidade moral comprovada, nada 
advindo que desabone a sua conduta. 

Morada Nova, 27/9/2000. 

\ 

B&W&w de 'Pietytu Jtíá* 

de Çt(4Uç&i 
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^^a^^ANodapo Beneficente fioremador Manoel de Castro 
* / t * ^ Presidente: Gobrieta Santiago de Costro 

C.G.C. 03 .071 292 / 0001 - 35 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA DA 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE GOVERNADOR MANOEL DE CASTRO. 

Aos 28 dias do mts de Janeiro do aoo de 2000, As 16 boras, reuniu-se 

eitraordinariamente a Diretoria da Associação Beneficente Governador 

Manoel de Castro, convocada nos termos do art 4°., letra V do Estatuto. 

Iniciada a reuniflo com a palavra a Presidente que informou do falecimento 

de um dos membros do Conselho Fiscal, Sr. José Pessoa de Andrade» Todos 

lamentaram o acontecido e decidiram que o Conseibo Fiscal vai permanecer 

com dois membros até a próxima eleição. Nada mals havendo a tratar, eu 

Maria Naila do Nascimento Nobre, lavrei a presente ata, que, após lida, será 

por todos assinada. 

Era o que continha na referida ata aqui, por mim, bem e fielmente copiada. 

Nobre 
tttiptofrovHònà 

Morada Nova, 28 de Janeiro de 2000 

Rua: Muincl Hottorttto, 125 Ctotro 61940- 000 Morada Nova - CE. 



Senhor Contribulnta, 

Confiro OB dodos da Identificaçflo de Peaaoa Jurídica m, aa houver qualquer dlverglncia, providencie 
junto b SRF a aua etualizeçflo cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

OWKM» 

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

íTTn» er ní tueí i» 
O).O71.2frl/O001-)5 

CARTÃO DE IDENTtRCAÇAO OA 
PESSOA JURÍDiCA 

ott* st n n t i i * * 
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. •: i.niií.LAI IVA 1)0 ESTADO DO CEARA 
_. . MM A;ua/_ SKSSÀO LEGISUTIVA 

'".WMMhiU SESSÀO flftMNÀRU 

DESPACHO 

( ) FUPJ.íOtT-SE t i.XCI.UA-SE PAUTA 
(AjINCMjVSENAOROEMUODíAEM ^ 1 ^ / ^ e 0 ^ 
( ) ENCAMINHE-SE AO GABINETE l)A PHESíI)Ê.NCIA 
( ) ENCAMINHE-SE A COMISSÃO 
( j ENCAMINHE-SE AO AUTON DA PROPOSIÇÃO 

Em. / U /^OòO 
PHESIDEMnEUífEtHETÀRlO 

r-^k,-: , 

P U 3 . ; c a 0 o 
2m Jjt.de ( j de a a a 

^ acordo com o a n j i , 
encaMunija-se 

a ^ = ^ ^ 0 

2^ " 
p^esiòeiifi *—'—-— 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

PROJETODELEI N.o o o 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Fraiicispo Aguiar 
PresidentVda CCJR 

Remessa dos autos a(o) Dinllorffl) fin 
Consultoria Técmco-JurWicai 

ssrw;, 
$i i i í«Si r c«» 

Procuradtic 
OAB 7012/ Ce 

« = < 4 
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A S S E M B L B A 

LEGÍSLATIVA 
* C A t A ft© POVO 

Parecer n 0 LOI 89/00. 
Ref. Projeto de Lei n 0 86/2000. 
Autor. Deputado Francini Guedes. 
Assunto. Considera de Utilidade Pública a Associação 
Beneficente Governador Manoel de Castro. 

PARECER 

I 

O Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Francini Guedes 
apresenta projeto de lei, para apreciação desta Procuradoria, onde "Considera de Utilidade 
Pública a Associação Beneficente Governador Manoel de Castro". 

Em sua justificativa, o parlamentar informa que a "Associação 
Beneficente Governador Manoel de Castro é uma entidade civil, sem fins lucrativos que 
objetiva congregar todos os moradonovenses e melhorar as condições de vida da 
população, notadamente no que tange a Educação, Saúde, Alimentação e moradia". 

I I 

Examinada a instrução processual legislativa em face da Lei 
Estadual n0 12.554, de 27 de dezembro de 1995, que dispõe sobre a concessão de título de 
utilidade pública a instituições de natureza privada, verificamos que a Associação anexou 
toda a documentação essencial à declaração legislativa. 

I I I 

n0 86/2000. 
Assim sendo, opinamos pelo parecer favorável ao projeto de lei 

parecer. 
Ressalvando melhor entendimento em contrário, este é o nosso 

Fortaleza, 20 de dezembro de 2000. 

a^k-
Consultora Técnico Jurídica 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277 2753 

Telex: (85) 1157 -CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@aLce.gov.br- http://www.al.ce.gov br 
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COMISSÃO DESCONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

Projetode Lei N.0 U/SOúô 

Designo Relator o Sr. Deputado ^/Q^^ 

Comissão de Justiça, em /3de 0 ^ de 2001 

P A KE CER 
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ASSEMBLBA 
C I A I A 

LEGISLATIVA 
A CASA DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N0 86/2000 

Considera de Utilidade Pública a Associação Beneficente 
Governador Manoel de Castro. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art 1° É considerada de Utilidade Pública, de acordo com a Lei n0 12.554, de 27 de 
dezembro de 1995, a Associação Beneficente Governador Manoel de Castro, entidade civil, sem fins 
lucrativos, com sede e foro jurídico na Comarca de Morada Nova, situada na Rua Cel. Manoel Honorato, 
125 - Morada Nova - Ceará. 

Ar t 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

04 de abnl de 2001. 

Ulp ..\à 
PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277 2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail. epovo@al.ce.gov.br - http//www.al.ce.gov.br 
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LEI N2 13.112, de 26.04.01 

C I A I A 

LEGlSLAmA 
AUTOGRAFO NUMERO SEIS 

Considera de Utilidade Pública a Associação Beneficente 
Governador Manoel de Castro. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública, de acordo com a Lei n° 12.554, de 27 de 
dezembro de 1995, a Associação Beneficente Governador Manoel de Castro, entidade civil, sem fins 
lucrativos, com sede e foro jurídico na Comarca de Morada Nova, situada na Rua Cel. Manoel Honorato, 
125 - Morada Nova - Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

04 de abrilde 2001. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 

0 SECRETÁRIO 
DEP. GIOVANNI SAMPAIO 

TÁRIO 
DEP. EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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